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PROPONENTE: Marcela Quinones-PL

A Vereadora que a presente subscreve a partir do desempenho plenamente de suas funções, em 

conformidade com os dispositivos legais. Submete ao Crivo do Plenário está indicação, e após 

aprovado segue o expediente: Ao Excelentíssimo Prefeito, Nelson Cintra Ribeiro e ao Gerente de 
Trânsito o senhor OSVALDO ANASTÁCIO FILHO

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
de Porto Murtinho, Nelson Cintra Ribeiro e ao 
gerente de trânsito o senhor Oswaldo Anastácio 
Filho, que seja estudada a possibilidade de se tornar 
mão única a rua em frente à escola Thomaz 
Laranjeiras.

JUSTIFICATIVA
Senhora Presidente,
Nobres Vereadores.

A presente indicação se faz necessária devido à grande quantidade de veículos que 
transitam diariamente pela referida via, especialmente nos horários de entrada e saída 
dos alunos da escola. Essa situação tem gerado congestionamento e dificuldade de 
circulação, aumentando consideravelmente o risco de acidentes.

A mudança para mão única contribuirá para organizar melhor o fluxo de veículos, 
proporcionando maior segurança para os estudantes, pais, professores e demais 
pedestres que utilizam o local diariamente.

Dessa forma, a medida visa garantir mais segurança e melhor mobilidade no entorno da 
escola, prevenindo possíveis acidentes e oferecendo maior tranquilidade à comunidade 
escolar.

Sala de Sessões, 10 de março de 2026.
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